
DIÁRIO OFICIAI] 
Estado de São Paulo 

ANO L X X I X — N.° 87 — SÁBADO, 10 D E MAIO D E 1969 P Á G I N A 3 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N . 56, D E 8 B E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre concessão de uso de próprio estadual à Prefeitura Municipal de 
Mariápolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o parágrafo l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968: 

Decre ta : 

A r t i g o l . o — P i c a a Fazenda do Es tado autor izada a contratar , nos 
termos do art igo 7.0, do Decre to- le i federal n . 271, de 28 de fevereiro de 1967, c o m 
a Prefeitura M u n i c i p a l de Mariápolis, gra tui tamente e pelo prazo de 30 ( t r in ta) 
anos, a concessão de uso do próprio estadual, abaixo descrito, si tuado naquele m u -
jjicipio e destinado à instalação de dependências munic ipa i s , a saber: . 

U m terreno de f o r m a retangular , com a área de 1.000 m2 ( m i l 
metros quadrados), que começa n u m ponto cravado à m a r g e m da R u a 
« E » , cujo marco é de n . 1, onde segue pe la refer ida rua , e m sentido 
oeste, n u m a distância de 20 m . (vinte metros) até o ponto de n. 2, 
cravado no mesmo a l inhamento ; daí deflete à d i re i ta e segue n u m a 
distância de 50 m . (c inquenta metros) até o ponto de n . . 3, conf ron
tando deste lado com propriedade d a C i a . Viação São P a u l o - M a t o 
Grosso ; daí deflete à d i re i t a novamente, n u m a distância de 20 m . ( v i n 
te metros) até o ponto de n . 4, s i tuado parale lamente com a R u a « D » 
e confrontando deste lado com propriedade da C i a . Viação São P a u l o -
M a t o Grosso ; daí defiete novamente à d i re i t a n u m a distância de 50 m . 
(c inquenta metros) até o ponto de n . 1, onde teve início a presente 
descrição, confrontando deste lado c o m terreno de propriedade da C i a . 
Viação São P a u l o - M a t o Grosso, e situando-se para le lamente com a 
A v e n i d a S te l io M a c h a d o L o u r e i r o . 

Neste imóvel, integrado pelo lote n . 14, da quadra 45, foi construí-, 
do o prédio onde funcionou o Posto de P u e r i c u l t u r a da local idade. 
A r t i g o 2.0 — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 

ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel pa ra os f ins que m o t i v a m a c o n 
cessão e que impeçam a sua transferência, seja a que título fôr, est ipulando-se a 
rescisão do contrato, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, 
em caso de i nad imp lemen to . 

A r t i g o 3.o — O imóvel a que se refere este decreto-lei será restituído 
ao Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao tér
mino do prazo con t ra tua l . 

A r t i g o 4.0 — Este decreto- lei entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de ma io de 1969. f 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário d a Justiça. 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de maio de 1969. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Subs t i tu to . 
São Pau lo , 8 de ma io de 1969. 

C C - A T L n. 49 
Senho r Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Excelên

cia o incluso texto de decrèto-lei, aprovado pe la Comissão Especia l in tegrada pe
los Secretários de Es tado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e C a s a 
Civi l , que autor iza a Fazenda do Estado a contratar , nos termos do ar t igo 7.0, do 
Decreto-lei federal n . 271, de 28 de fevereiro de 1967, com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l 
de Mariápolis, gra tui tamente e pelo prazo de 30 ( t r inta) anos, a concessão de uso 
de próprio estadual local izado naquele município. 

Tra ta - se de terreno retangular , c o m a área de 1.000 metros q u a d r a 
dos, no q u a l fo i construído, pela menc ionada munic ipa l idade , com auxílio pelo E s 
tado, prédio destinado ao posto de pue r i cu l tu ra local , hoje desocupado em face d a 
transferência dessa dependência pa ra a unidade bivalente de Mariápolis. 

A s s i m , o prédio e m apreço não está sendo u t i l izado pelo D e p a r t a m e n 
to Estadual da Criança e nem demonst raram, as Secretarias de Estado, qualquer 
interesse por êle. 

F ina lmen te , devo observar que nesse imóvel aquela P re fe i tu ra i n s t a l a 
rá serviços de ut i l idade pública, de interesse, pois, pa ra os munícipes. 

Jus t i f i cada assim, a medida , rei tero a Vosse Excelência os protestos de 
meu profundo respeito. 

Henrique Turner, Secretário de Estado — C h e f e da Casa C i v i l . 
A S u a Excelência o Senhor Doutor Rober to Costa de A b r e u Sodré, G o 

vernador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N . 57, D E 8 D E M A I O D E 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a contratar a concessão de uso de imóvel de sua 
propriedade, com a Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l he 
eanfere o § 1.° do a r t igo 2 o do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Es tado autor izada a contratar , com 

a Prefe i tura M u n i c i p a l de P i r a p o r a do B o m Jesus, nos termos do Decre to- le i 
federal n . 271, de 28 de fevereiro de 1967, a título gratui to, a concessão de uso de 
imóvel de sua propriedade, si tuado no município do mesmo nome, d i sc r iminado 
na p lanta n. 1752, da P rocu rador i a G e r a l do Es tado e destinado à instalação 
de parque i n f a n t i l , a seguir descrito e conf rontado: 

U m terreno, contendo a área de 702,96 m2 (setecentos e dois m e 
tros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados) , cujas divisas 
têm início n u m ponto « A » , s i tuado sobre a guia da R u a José Bonifácio 
c o m a Praça 7 de Setembro; segue pelo a l inhamen to da guia da m e n 
c ionada r u a até o ponto « B » , n a extensão de 19,70 m (dezenove metros 
e setenta centímetros); daí, deflete l igei ramente à d i re i ta pela cerca 
até o ponto « C » , confrontando com terrenos d a munic ipa l idade , n a 
exensão de 25,40 (vinte e c inco metros e quarenta centímetros); daí, 
deflete à d i r e i t a pelo a l inhamento , no r u m o divisório do G r u p o Esco 
l a r «Senhor B o m Jesus», até o ponto « D » , n a extensão de 14,10 m 
(quatorze metros e dez centímetros); daí, segue, a inda pelo m u r o d i 
visório do G r u p o Escolar , n a extensão de 35,50 m ( t r in t a e c inco m e 
tros e c inquenta centímetros), até o ponto « E » , si tuado sobre a gu ia 
da Praça 7 de Setembro; f inalmente , deflete a d i re i t a e segue pelo 
a l i nhamen to da guia. medindo 19 m (dezenove metros) , até o ponto 
« A » , início d a presente descrição; foi ava l iado e m N C r $ 7,00 (sete 
cruzeiros novos) . 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel p a r a os f ins que m o t i v a m a 
concessão, bem como que impeçam a sua transferência, a qualquer título, e s t i pu 
lando-se a rescisão do contrato, independentemente de indenização por quaisquer 
benfeitorias no mesmo realizadas, e m caso de inad implemento . 

A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a data de sua pu
blicação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei rantes , 8 de maio de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz F ranc i sco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Walter Sidnei Pe r e i r a Leser, Respondendo pelo expediente da 
Secre ta r ia da Educação 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de maio de 1969. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to 

São Paulo , 8 de ma io de 1969 
C C - A T L n . 50 
Senho r Governador 
T e n h o a h o n t a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

e incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Es tado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa C i v i l , 
que au tor iza a Fazenda do Estado a contratar , com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de 
P i r a p o r a do B o m Jesus, a concessão de uso de u m terreno de sua propriedade 
local izado nessa c idade . 

Refer ido imóvel faz parte de área ma io r doada ao Estado por aquela 
Mun ic ipa l i dade , n a q u a l fo i construído prédio onde func iona o G r u p o Escolar loca l . 

A medida , que v i sa a regular izar situação de fato, foi examinada pelos 
Órgãos competentes da Secre tar ia da Educação e instruída c o m a necessária do
cumentação, e laborada pela P rocurador i a G e r a l do Estado, não se v i s lumbrando , 
ademais, óbices de na tureza jurídica à efetivação da providência ora ob je t ivada . 

Jus t i f ica-se , pois, a expedição do mencionado decreto- le i . 
Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Dou to r Robe r to Costa de A b r e u Sodré, 

Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N . 58, D E 8 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre concessão de uso de imóvel s i tuado em San los 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l.o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Estado autor izada a contratar , a tí
tu lo gratui to, nos termos do ar t igo 7.0 do Decre to- le i federai n . 271/ de 28 de 
fevereiro de 1967, com a Coopera t iva de Consumo dos Empregados da R e p a r t i 
ção de Saneamento de Santos, a concessão de uso de u m terreno com benfei 
torias, de sua propriedade, c o m a área de 511,70 m 2 (quinhentos e onze metros 
quadrados e setenta decímetros quadrados), si tuado no Município e C o m a r c a de 
Santos, caracter izado no desenho n . 907, da P rocu rador i a G e r a l do Estado, as
s i m descrito e confrontado: 

I n i c i a m no ponto denominado « A » , s i tuado no a l inhamento da 
R u a São Franc isco , a 4 m (quatro metros) do ponto de jntersecção 
dos cruzamentos dessa rua com a Henr ique D i a s . 

D o ponto « A » , seguindo pelo a l inhamen to da R u a São F r a n c i s 
co, n a distância de 63,30 m (sessenta e três metros e t r i n t a centíme
tros) até encontrar o ponto « B » situado no cruzamento dos a l i n h a 
mentos da R u a São F ranc i sco com a A v e n i d a Santos; dai , deflete à 
d i re i t a de 50,10 m (cinquenta metros e dez centímetros) até encon-

i t r a r o ponto « C » ; da i deflete à d i re i t a n a distância de 39 n%.*i t r i n t a 
e nove metros) até encont rar o ponto « D » situado no a l i nhamen to 
d a R u a Henr ique Dias , confrontando c o m imóveis de propriedade d a 
C o m p a n h i a Docas de Santos e A n t i g o Cemitério dO£ Âcatólicos; daí, 
deflete à d i re i ta seguindo pelo referido a l inhamen to n a distância de 
54,50 m (c inquenta e quatro metros e c inquenta centímetros) até e n 
cont ra r o ponto « E » si tuado a 4 m (quatro metros) do ponto de i n - -
tersecção dos cruzamentos da R u a Henr ique D i a s e R u a São F r a n 
cisco; daí, deflete à direi ta , por canto chanfrado até o ponto « A » n a 
distância de 5,10 m (cinco metros e dez centímetros) ponto esse iní
cio da presente descrição. 

A r t i g o 2.° — D,a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel, p a r a os f ins que m o t i v a m a 
concessão, b e m como que impeçam sua transferência a qualquer título, es t ipu
lando-se a rescisão do contrato, independentemente de indenização por quais
quer benfeitorias, em caso de inad implemento . y 

A r t i g o 3.0 — Éste decreto- lei entrará ém vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei rantes . 8 de ma io de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz F ranc i sco da S i l v a C a r v a l h a , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de ma io de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i vo , Subs t . 

São Paulo , de ma io de 1969. 
C C - A T L n. 51 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelên

c i a o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Especia l in tegrada pe
los Secretários de Es tado da Justiça, da Fazenda , da E c o n o m i a e P lane jamento 
e d a C a s a C i v i l , que dispõe sobre concessão de uso, à Coopera t iva de Consumo 
dos Empregados da Repartição de Saneamento de Santos, de imóvel s i tuado 
nesse município. 

Tra ta - se d a substituição de contrato de comodato, já expirado, por 
cont ra to de concessão de uso do imóvel, e m consonância com o ar t igo 7.0 do D e 
cre to- le i n . 271, de 28 de fevereiro de 1967, a ser celebrado com a ent idade a c i 
m a referida, que o vem u t i l i zando há mui tos anos com a f inal idade de assegu
r a r o n o r m a l abastecimento de gêneros alimentícios a, aproximadamente , nove 
centos associados e suas famílias, de condições modestas. 

Justifica-se, assim, a adoção d a med ida inser ta no texto do decreto-
le i em anexo. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe d a C a s a 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Robe r to Costa de A b r e u Sodrê, 
Governador do Es tado de São P a u l o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . " 51.787, D E 9 D E M A I O D E 1969 
Aprova Plano Suplementar de Aplicação da Secretaria de Cultura, 

Esportes e Turismo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — F i c a aprovado o p l ano suplementar da Secre tar ia de 

Cultura , Esportes e Tu r i smo , constante de seu P roc . n.° 07534 69, na importância 
ne N C r S 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros novos), à con ta da P r io r idade I do* 
"Programas Especiais do Gove rno do E s t a d o " . 

A r t i g o 2.° — A s despesas re lacionadas ao p l ano aprovado, nos termos 
do artigo anterior , onerarão a seguinte dotação do orçamento vigente : 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 

A M P L I A Ç Ã O DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Código (local) 101 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 

Código: 90 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Encargos Diversos 

T O T A L 

N C r $ 

50.000,00 

50.000,00 


